
PROJETO DE LEI N" s4s/2019, de autoria do Deputudo

CARLINHOS BESSA.

Incluído em Paata nus reuniões ordináriqs dos dias 27, 28 e

29 de ugosto do sno corrente.

Não Recebeu Emendas.

As Comissões de:

1. Constituiçtio, fusfiçu e Redação;

2. Promoção Social e Culturul.

Em: 29.08.201

Deputadu MÁYARA PINHEIRO REIS

2" Vice-Presidente


